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GABINETE DO GOVERNADOR São Paulo, og de março
DO

ESTADO DE SÃO PAULO

A-no 12/98

F rs cebido na Secretaria Geral Parlament:ra!
cá horas.. La Iretos

Senhor Presidente cera |
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LO Tenho a honra de encaminhar, por intermédio de

di E Vossa Excelência, à elevada deliberação dessa nobre Assembléia, o incluso
a projeto de lei que objetiva revogar a Lei no 9513, de 11 de abril de 1997, que

a 66 autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante doação, imóvel pertencente

vi cp dO Município de Marília, com área de 5065,24m?, para fins de edificação de
unidade escolar.

Ocorre, porém, que, antes da outorga da competente

escritura pública de doação, a Prefeitura de Marília, em decorrência da Muni-

cipalização do Ensino Fundamental, solicitou a reversão da referida área para

o seu patrimônio, com vistas à construção de uma escola de 1o grau. Provi-

denciou, para tanto, por meio da Lei municipal no 4355, de 28 de novembro de

1997, a revogação das Leis municipais nos 3071, de 30 de dezembro de 1993,

e 4066, de 13 de março de 1995, que autorizaram a doação.
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Considerando que o imóvel não chegou a se incorpo-

rar ao patrimônio público e que a proposta da Municipalidade virá atender às

necessidades do Ensino fundamental da localidade, a Secretaria da Educação

manifestou-se favoravelmente à pretensão.

Expostos, assim, os motivos determinantes de minha

iniciativa, submeto o assunto a essa augusta Casa de Leis, fazendo juntar os

documentos necessários a sua instrução.
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LE AGABINETE DO GOVERNADOR 4. RES
DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

alta consideração.

Mário Covas

GOVERNADOR DO ESTADO

Divisão de ordenamento Legisla
tivo

Serviço de Processo Legislativo

EN/Ae JLno

A Sua Excelência o Senhor Deputado Paulo Kobayashi, Presidente da Assem-

bléia Legislativa do Estado.
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GABINETE DO GOVERNADOR

DO

ESTADO DE SÃO PAULO

Lei no s de de de 1998.

Revoga a Lei no 9513, de 11 de abril
de 1997.

O Governador do Estado de São Paulo:

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta

e eu promulgo a seguinte lei:

Artigo 1o - Fica revogada a Lei no 9513, de 11 de

abril de 1997, que autoriza a Fazenda do Estado a receber, mediante doação,

imóvel pertencente ao Município de Marília, para o fim que especifica.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Palácio dos Bandeirantes, aos de

de 1998.

Mário Covas

Divisão de Ordenamento Legistativo |

Serviço de Process Legislativo
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Nos termos do item 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 25o a 29o Sessões Ordinárias (de

I2 a 18/03/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/03/98.
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